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DISPOSIÇÕES LEGAIS EM
RELAÇÃO À LIBERDADE
RELIGIOSA E APLICAÇÃO
EFETIVA

A Constituição da Jamaica1 (artigo 13.º) estabelece que o Estado tem
obrigação de promover o respeito universal e a observância dos
direitos humanos e liberdades pessoais, aos quais todos têm direito
em virtude da sua dignidade inerente enquanto pessoas.

O artigo 13.º também reconhece a liberdade de pensamento,
consciência, crença e observância de doutrinas políticas, o direito
de associação e igualdade perante a lei, bem como o direito a não
ser discriminado por causa da religião.

De acordo com o artigo 14.º, qualquer pessoa detida tem o direito de
comunicar com um conselheiro religioso e ser visitada por este.

No artigo 17.º, a Constituição consagra o direito à liberdade religiosa,
que inclui o direito a mudar a própria religião e a manifestar a



própria crença, sozinho ou com outros, em público ou em privado,
através do culto, ensino, prática e observância.

Este artigo da Constituição declara que uma organização religiosa
não pode ser alterada sem o consentimento da autoridade
responsável por essa organização.

O artigo 17.º também afirma que cada organização religiosa tem o
direito de disponibilizar instrução religiosa aos seus membros,
independentemente de receber fundos públicos ou não.

O artigo indica ainda que, exceto com o seu próprio consentimento
(ou o dos seus pais ou encarregados de educação em caso de
menores), ninguém que frequente um estabelecimento de ensino
pode ser obrigado a receber instrução religiosa ou a frequentar uma
cerimônia que não seja da própria religião.

Várias autoridades têm de prestar juramento de lealdade quando
tomam posse. O juramento inclui a frase final: “Que Deus me ajude”.

INCIDENTES E EVOLUÇÃO

Em setembro de 2018, o Dr. Garth Anderson, presidente da
Associação de Professores da Jamaica, manifestou a sua
preocupação com a escassez de professores de religião. Nadine

Chambers, uma professora de religião,2 observou que são os
diretores que se recusam a contratar especialistas para ensinar a

disciplina.3

Em janeiro de 2019, os líderes de várias igrejas reuniram-se em
frente à Gordon House (edifício do parlamento da Jamaica) para
expressar a sua mensagem pró-vida e rejeitar o aborto, enquanto
uma moção para descriminalizar o aborto estava a ser discutida no

interior.4



Em meados de maio de 2020, a Jamaica foi preparada para aliviar as
restrições impostas após o surto da pandemia da COVID-19, de
modo a permitir a reabertura das igrejas durante um período
experimental. Os serviços religiosos foram retomados no âmbito de

um acordo com os grupos religiosos.5

Em julho de 2020, o Supremo Tribunal emitiu uma decisão relativa a
uma jovem excluída da escola por causa de ter cabelos rastafári. Na
sua decisão, “o tribunal aceitou [o recurso] e reafirmou, a posição de
que o Rastafarianismo é uma religião amplamente praticada, e que
a expressão das suas crenças religiosas sob a forma de rastas é

protegida”.6

PERSPECTIVAS PARA A
LIBERDADE RELIGIOSA

Nenhum ato de vandalismo foi noticiado no período 2016-2018. Os
incidentes que ocorreram são indicativos de que as questões são
abertamente debatidas. Em termos mais gerais, a liberdade religiosa
é apreciada e as pessoas podem expressar as suas crenças. Assim,
as perspectivas para o futuro da liberdade religiosa no país parecem
ser boas.

NOTAS
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SOBRE A ACN

ACN (Ajuda à Igreja que Sofre no Brasil) é uma organização
católica fundada em 1947 pelo Padre Werenfried van Straaten
para ajudar os refugiados de guerra. Desde 2011 reconhecida

como fundação pontifícia, a ACN dedica-se a ajudar os cristãos
no mundo inteiro – através da informação, oração e ação –

especialmente onde estes são perseguidos ou sofrem
necessidades materiais. A ACN auxilia todos os anos uma média

de 5.000 projetos em 130 países graças às doações de
benfeitores, dado que a fundação não recebe �nanciamento

público.

C O N H E Ç A  A  A C N

https://www.acn.org.br/quem-somos/

